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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 053/2022. 
De 15 de março de 2022. 

SÚMULA: "Designa servidor público 
municipal efetivo para exercício de função, 
conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo administrativo eletrônico n. 15.129/2022: 

RESOLVE 

Art. 1 ° Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada na tabela seguinte: 
Nome do(a) Matrícula Local de Função Designação a Servidor(a) Trabalho partir de: 

Divisão de Luiz Neves Neto 353.979 SMS Urgência e 01/03/2022 
Emergência 

Parágrafo único. O servidor designado pelo caput deverá: Gerenciar e coordenar os sistemas de informação, e de controle, avaliação e regulação; Gerenciar e coordenar as ações e procedimentos considerados de urgência e emergência ambulatorial e hospitalar constituem-se para os gestores um importante elenco de responsabilidades, serviços e procedimentos relevantes para a garantia da resolutividade e integralidade da assistência médica ao cidadão; Gerenciar e coordenar as ações da Divisão de Urgência e Emergência sendo responsável por coordenar auxiliar os Diretores do Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, Diretores da UPA e o Coordenador do SAMU; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato; Dirigir a UPA orientando e controlando suas atividades, expedindo normas, instruções e ordens para execução das atividades. Participar do planejamento e programação dos acordos, convênios e projetos a serem implantados e desenvolvidos pelo UPA; Fornecer orientação técnico-administrativa e médico-técnica aos subordinados diretos, garantindo um bom nível de desempenho, mantendo gerência participativa sobre todos os grupos. Designar os membros da Comissão de Controle de Infecção UPA, Interna de Revisão de Prontuários, de Serviço de Documentação Médica e Estatística; Garantir um bom assessoramento técnico-profissional e administrativo; Autorizar a divulgação dos trabalhos técnicos da UPA; Baixar portarias, instruções e ordens de serviço, bem como determinar a instauração de processos administrativos; Indicar os Diretores, Gerente, Assessoria, Coordenadores e Supervisores. Programar e presidir 
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reuniões com as Diretorias e Gerência. Homologar, revogar ou anular, conforme o 
caso, as licitações realizadas pela DUE. Elogiar e/ou aplicar penas disciplinares, 
inclusive pena de suspensão aos servidores da DUE. Submeter quadrimestralmente 
ao Secretário Municipal de Saúde o relatório das atividades realizadas. Implementar 
programas e projetos definidos pela UPA; Elaborar planejamento organizacional. 
Promover estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional; 
Prestar consultoria administrativa a organização e aos servidores, relativamente ao 
desempenho das atribuições do cargo; Guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no 
regular andamento do serviço público; Apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; Outras funções afins e correlatas ao exercício das 
atribuições do cargo que lhes forem solicitadas; Cumprir e fazer cumprir o regimento 
da Divisão; planejar, coordenar, estimular, acompanhar e avaliar as ações 
desenvolvidas através das Coordenações e Supervisões Administrativas 
(Supervisão de Gestão de Pessoas), Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar (CCIH), Coordenação Técnica Assistencial Médica. Examinar solicitações 
e sugestões da área administrativa e adotar as providências que julgar necessárias; 
estudar e propor medidas que visem a melhoria administrativa dos serviços de 
urgência e emergência. Fazer reuniões periódicas com toda a sua equipe, 
registrando em livro ata as atividades técnicas e administrativas de sua área. 
Estimular a prática profissional interdisciplinar na UPA; Colaborar na humanização 
do atendimento UPA. Manter contato com as coordenações da UPA objetivando a 
eficiência administrativa dos serviços prestados; zelar pela guarda, controle, 
manutenção e conservação dos equipamentos e materiais utilizados. Executar 
outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 15 de março de 2022. 

-.{)..,. c.s. C·. ri1 .,, e.- dM. U 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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